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REQUERIMENTO
 

Requeiro, nos termos do artigo 165, inciso VIII, da XIV consolidação do regimento interno, que se registre
nos anais  desta casa um voto de congratulações com a população de Itapevi,  pelo aniversário  do
município, a ser comemorado no dia 18 de Fevereiro.
 
Requeiro, ainda, que desta manifestação dê-se ciência ao Senhor Prefeito, ao Senhor Vice-Prefeito, ao
Senhor Presidente da Câmara Municipal e a todos os seus pares.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

De acordo com o site oficial do IBGE - Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística:
 
Parte integrante do município de Cotia, o então bairro de Itapevi,  nome de origem tupi-guarani que
significa pedra chata e lisa, ita pedra e pevi chata e lisa, teve sua formação iniciada por volta de 1850,
com a chegada da primeira família residente, os Abreu.
 
Em 1875, o Imperador Dom Pedro II inaugurava a Estação de Cotia, que à época não passava de um
simples rancho coberto de sapê.
 
Por volta de 1912, os Abreu já faziam vizinhança com as famílias Roncagli, Michelotti, Chiamilera, Belli,
Chaluppe, Correia e Nunes. Foi justamente desta última que surgiu o empreendedor político Joaquim
Nunes Filho, conhecido como Nho Quim, cujos esforços resultaram na elevação do bairro à condição de
distrito de Cotia, em 12 de outubro de 1920.
 
Apesar desse avanço administrativo, a localidade continuava amplamente identificada como Estação de
Cotia, o que dificultava a consolidação de uma identidade própria.
 
Em 1940, chegava a Itapevi o empresário Carlos de Castro, que adquiriu de Joaquim Nunes uma vasta
gleba de terras, dando origem aos loteamentos Parque Suburbano e Jardim Bela Vista. A partir desse
momento, o desenvolvimento local ganhou novo impulso.
 
A coexistência da Estação de Cotia com a sede do município denominada Vila Cotia passou a gerar
constantes  transtornos,  sobretudo  nos  serviços  de  correios  e  telegramas,  dificultando  a  correta
localização de endereços e pessoas em Itapevi.  Em 1945, Carlos de Castro obteve, junto ao então
ministro João Alberto Cardoso, a alteração do nome da estação para Itapevi, fato comemorado com
grande participação popular.
 
A partir dessa conquista, e inserida em um contexto emancipacionista presente em toda a região, a
sociedade local passou a se mobilizar de forma intensa em prol da autonomia do distrito. Destacaram-se
nesse movimento Carlos de Castro, Américo Christianini, Cezário de Abreu, Bonifácio de Abreu, Rubens
Caramez, Raul Leonardo, José dos Santos Novaes, entre outros que contribuíram decisivamente para a
construção da história e da identidade do município.
 
A presente propositura tem a finalidade de homenagear este prestigioso município, que se encontra em
franco processo de desenvolvimento econômico e social, graças ao empenho e dedicação de seu povo
dinâmico e empreendedor e cumprimentar as autoridades e sua população pelo transcurso de mais um
aniversário.
 
Por esta razão esta augusta casa de leis sente-se honrada em prestar essa singela homenagem a toda
população.
 
 
 
 

Itamar Borges
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